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19 TERMO ADITIVO

CONÍRATO ADMINISTRATIVO N.9 TI4I 2022

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereire, 10 - Santa Marie do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 441000l-?6, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 5.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 7O1.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua .ioão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MERCO SOIUçÕES
EM SAÚDE S/A, inscrita no C.N.P.J. n.s 05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia,
184, Barrecão 02, Bairro Mauá, Município de Colombo/Pr, neste ato representada por
Julianne Santos Albuquerque, brasileira, inscrita na carteira de ldentidade RG sob n'
53210061 e inscrito no CPF sob n'853.523.062-91, e que aqui passa a denominar-se
de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no

Art. 57, lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposlções se8uintes:

€LAUSUtA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

cLÁusUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e cláusulas do

contrato original celebrado em 20 de Maio de 2022, não modificadas por este
instrumento, declaÍando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Maio de 2023.
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MERCO SOLUçÕES EM SAÚDE S/A

Fernaí pes
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Odair José Iàrreira de Lima
RG:6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

L

RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.589-03

ctÁusuLA PRtMEIRA: - Do PRAZO E vlGÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Clausula 6ê, fica prorrogado por 90 (noventa) dias, vigorando assim até L9/O812023.
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DC Urrl IâdO. O MUNICiPIO DE SANTÀ MÀRIÂ DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo. com sede na Rua José de

FrarÇa Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC,MF
sob n.95.ó84.54410001-2ó, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado, portadoÍ da

Cédula de ldentidade n.' ó.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
"101 .594.329-81 , residente e domiciliado na Rua Jôào Kulicz, 155,

JardiB Santâ Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado MERCO SOLUÇÔES EM
SAÚDE S/4, inscrita no C.N.P.J. n.'05.912.018/0001-83, com sede

na Rua Brescia. 184, Barracão 02. Bairro Mauá. Município de

Colorlbo,IPr, neste âto Íepresentâdâ por Julianne Santos Albuquerque,
brasileira. inscrita lra caíeira de tdentidade RG sob n" 53210061 e

inscrito no CPF sob n" 853.523.062-91, e que aqui passa a denominar-
se de CONTK,\-TADA, resolvem aditar o contrato originÀl de acordo

com o disposto no Art. 57, Inciso ll da Lei 8.666/1993. mediante as

cláusulas e disposições seguintes:

cl-Áusul-Â PRJMEIRA: - !Qf!!!Q[!!§fuÇ!!: o Prazo

de vigência de que trata a Clausula 6', ficâ proÍogado por 90
(noventa) dias, vigorando assim até 19/0812023.

CLÂUSULA SEGITNDA: No exercicio financeiro de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo, correrão pol conta das dotações

informadas no ano 2023.

CLÁUSUI-À TERCEIRÁ| Permanecem iralteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 20 de Maio
de 2022, não modificadas por este instrumeoto, declarando-se nesta

oportunidade a ratificação dÀs mesmas.
E por estãem de acordo, os paíicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual tcor e forma.
Santa Maria do Oeste - Pr. l9 de Maio de 2023.
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